
Supremo isenta Infraero de recolher ISS para SÃ£o Paulo

A prefeitura da cidade de SÃ£o Paulo estÃ¡ impedida de autuar a Infraero (Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura AeroportuÃ¡ria) pelo nÃ£o recolhimento de ISS e outros tributos de sua competÃªncia. A
determinaÃ§Ã£o Ã© do ministro Menezes Direito, do Supremo Tribunal Federal.

O municÃpio terÃ¡ de suspender, tambÃ©m, a cobranÃ§a e a execuÃ§Ã£o de todos os dÃ©bitos da
estatal inscritos na dÃvida ativa. E ainda: assegurar as certidÃµes negativas ou positivas com efeito de
negativas para a Infraero.

Ao tomar a decisÃ£o â?? que terÃ¡ validade atÃ© o julgamento de mÃ©rito da aÃ§Ã£o â??, o ministro
se apoiou no artigo 150, inciso VI, â??aâ??, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que veda Ã  UniÃ£o, aos
estados e aos municÃpios a instituiÃ§Ã£o de impostos sobre patrimÃ´nio, renda ou serviÃ§os, uns dos
outros.

JurisprudÃªncia

â??O Supremo Tribunal Federal jÃ¡ pacificou que as empresas pÃºblicas prestadoras de serviÃ§o
pÃºblico que nÃ£o exercem atividade econÃ´mica em sentido estrito sÃ£o alcanÃ§adas pela imunidade
prevista no artigo 150, VI, ‘a’ da ConstituiÃ§Ã£o, conforme estabelecido no julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio (RE) 40.709-9, relatado pelo ministro Carlos Vellosoâ?•, observou o ministro Menezes
Direito.

O ministro disse ter concluÃdo, em exame sumÃ¡rio, que a Infraero Ã© uma empresa pÃºblica criada
pela UniÃ£o para prestar o serviÃ§o pÃºblico de que trata o artigo 21, XII, ‘c’, in fine, da CF
(exploraÃ§Ã£o, mediante concessÃ£o ou permissÃ£o, dos serviÃ§os de infra-estrutura aeroportuÃ¡ria),
em carÃ¡ter exclusivo e sem interesse econÃ´mico. Portanto, estÃ¡ isenta do recolhimento dos tributos
que lhe sÃ£o cobrados pela prefeitura paulistana.

Ele considerou que â??o receio de dano irreparÃ¡vel ou de difÃcil reparaÃ§Ã£o estÃ¡ presente na
iminÃªncia de inscriÃ§Ã£o da autora na dÃvida ativa do municÃpio e na eventual impossibilidade de
obter certidÃµes negativas, o que poderÃ¡ impedi-la de exercer diversas prerrogativas, em especial a do
alfandegamento, conforme descrito na inicialâ?•.

Para Menezes Direito, a Infraero demonstrou que merece obter antecipadamente a tutela para se ver livre
de autuaÃ§Ã£o por parte do municÃpio de SÃ£o Paulo, em razÃ£o do nÃ£o pagamento de ISS ou
outros tributos de sua competÃªncia, bem como para ver suspensa a cobranÃ§a e a execuÃ§Ã£o de
todos os dÃ©bitos inscritos em dÃvida ativa.
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